
PREFETTURA MUNTCTPAT DE FERNÃO ruPequen5l, magt atrevlda

PORTARIA N" 761312025 DE I7 DE DEZEMBRO DE 202§.

,.DrspÕE soBRE A EXONERAÇÃO DE PROFESSOR Apos
ERMTNO DO ANO LETTVO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.''

EBER ROGERIO ASSIS, PREFETTO MUNTCIPAL DE
FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRtBUtÇOUS LeCrrs.

Considerando, oÍicio n" 11512025 protocolo no ?11012025 datado <1e 16 de deze,-rbro de
2025, onde solicita rescisão contratual.

RESOLVE:

Art. lo - Exonerar a partir de 17 de dezembro de2025, a Servidora pública
Municipal, constante no Anexo I. que fica fazendo parte integrante da presente portaria.

AtÍ.2o - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Fernão, l7 2025.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE FERNÃO N 7_ÃFérnfuPequena, máíatrevtOa

PORTARIA N' 761312025 DE 17 DE DEZBMBRO DE 2025.
ANEXO I

NOME CARGO

I ELIANE DE FREITAS CAMPANARI PINTO
PRoFESSoR DE EDUCncÀo

INFANTIL
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